
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N
O

              , DE 2019 

(Da Sra. MARIANA CARVALHO) 

Solicita a Sua Excelência, o Senhor 
Osmar Gasparini Terra, Ministro da 
Cidadania, informações sobre a distribuição 
interna de recursos no Comitê Olímpico 
Brasileiro e no Comitê Paralímpico 
Brasileiro nos últimos 6 anos, evidenciando 
os critérios para fixação do montante 
destinado ao esporte feminino e o 
quantitativo desse montante, em especial no 
que tange aos recursos provenientes do 
produto da arrecadação das loterias. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 

e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a 

Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Osmar Gasparini Terra, Ministro 

da Cidadania, pedido de informações sobre a distribuição interna de recursos no 

Comitê Olímpico Brasileiro e no Comitê Paralímpico Brasileiro nos últimos 6 

anos, evidenciando os critérios para fixação do montante destinado ao esporte 

feminino e o quantitativo desse montante, em especial no que tange aos recursos 

provenientes do produto da arrecadação das loterias. 

JUSTIFICAÇÃO 

No intuito de contribuir para uma equalização no fomento 

do esporte brasileiro, informamos que existe projeto de lei tramitando na Câmara 

dos Deputados que propõe alteração na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 

2018, para assegurar que percentual dos recursos recebidos pelo Comitê 

Olímpico Brasileiro e pelo Comitê Paralímpico Brasileiro a título de participação 
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no produto da arrecadação das loterias federais sejam aplicados no esporte 

feminino. 

Nesse sentido, objetivando viabilizar uma discussão mais 

técnica e profunda a respeito do tema, solicitamos informações referentes ao 

Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paralímpico Brasileiro a respeito da 

distribuição de recursos dentro das duas entidades nos últimos 6 anos, 

evidenciando quais são os critérios que vêm sendo adotados para destinação de 

recursos ao esporte feminino, bem como o montante fixado para este segmento, 

em especial no que tange aos recursos provenientes do produto da arrecadação 

das loterias. 

Pelas razões relatadas, pedimos que aquele Ministério 

encaminhe os esclarecimentos solicitados neste Requerimento de Informações. 

Sala das Sessões, em        de agosto de 2019. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 
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